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Anexo V 

a que se referem os arts. 3º, 4º e 9º, do Normativo SARB nº 09/2013 

 REGULAMENTO EXPERT EA-USO DO FGTS 

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO ABECIP SÉRIE EXPERT EA-USO DO FGTS 

 
Art. 1º A Certificação Abecip Série EXPERT EA-USO DO FGTS tem como público-alvo 
profissionais empregados de instituições financeiras e do mercado em geral. 
 
Art. 2º O Programa de Certificação Abecip Série Expert EA-USO DO FGTS tem como 
objetivo qualificar e certificar profissionais que atuam em operações de crédito  
intermediadas pelas instituições financeiras que envolvem o uso dos recursos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS para aquisição de imóvel residencial, 
com ou sem financiamento e segundo o enquadramento permitido pelas normas 
definidadas pelo Conselho Curador do FGTS. 
 
Art. 3º O Conteúdo Programático do Programa de Certificação Abecip Série Expert 
EA-USO DO FGTS estará previsto nos canais de divulgação da respectiva 
Certificação.  

 
Art. 4º Para fins da Certificação Abecip Série Expert EA-USO DO FGTS, serão 
considerados todos os produtos financeiros e de crédito imobiliário que estejam 
compreendidos nas operações de crédito (financiamento) que estejam enquadradas 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH. 

 
Art. 5º O candidato que obtiver aproveitamento (nota) igual ou superior a 60% no 
exame será considerado Certificado. 

 

Art. 6º Fica facultado às entidades associadas da Abecip – Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança: 

I - a indicação dos profissionais para a realização do exame; e 

II - eventual exigência dessa certificação. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Incluído pela Deliberação nº 57, de 30 de agosto de 2024, publicada em 23 de setembro 
de 2024. 


